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OF N° 881/2021/GP

São Roque, 22 de novembro de 2021.

Assunto: Encaminha Resposta ao Ofício Certidão N° 12/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho encaminhar a Vossa Excelência a resposta ao Ofício Certidão

N°12/2021 do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente que resultou na

emissão da Certidão N° 0069/2021.

Na certeza de que dará especial atenção a este Ofício, renovo meus

votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSA

HENRIQUESDE

ARAUJ0:14495849859

Assinado de forma digital por MARCOS
AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE

ARAÚJO:! 4495849859

Dados: 2021.11.22 17:09:47-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística São Roque - SP
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CERTIDÃO 0069/2021

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Certidão n°. 12/2021, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, a alteração nos

Artigos da Lei n° 2.577 de 18 de maio de 2000. Art.l" Fica denominada

"RUA GIL TAVARES GOUVEIA" a via pública sem saída com início na

Estrada Romão Dias de Góes e término em um portão onde localiza - se o prédio

n° 220, conta com 169,70 m de comprimento por 5,00 m de largura. Art.2° Fica

denominada "RUA VALE DO BOM JESUS" a via pública sem saída com

início na Estrada Romão Dias de Góes e término em um portão onde se localiza

o prédio n° 450, o "trecho A" conta com 213,10 m de eomprimento por 5,00 m

de largura e o "trecho B" conta com 219,90 m de comprimento por 10,00 de
r

largura. Art.3° Fica denominada "RUA JOSE TIBAIA" a via pública sem saída

com início na Estrada Romão Dias de Góes e término em um portão onde

localiza - se o prédio n° 301, conta com 257,40 m de comprimento por 6,00 m de

largura. Art.4" Fica denominada "RUA PADRE CONSTANTINO

AMSTALDEM" a via públiea com início na Rodovia Lívio Tagliassachi no Km

7+590m e término na Estrada Romão Dias de Góes, conta com 194,20 m de

comprimento por 7,00 m de largura. Art.5° Fica denominada "RUA OSVALDO

GRILO" a via pública com início na Rodovia Lívio Tagliassachi no Km

7+924m e término na Estrada Romão Dias de Góes, eonta com 748,10 m de

comprimento por 10,00 m de largura. Art.ó" O "Largo Nossa Senhora

Aparecida" trata - se de Área Particular. Art.7° Fica denominada "RUA
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r

ROSÁRIO DE OURO" a via pública sem saída com início na Estrada Romão

Dias de Góes e término em um portão onde se localiza o prédio n° 105, o "trecho

A" conta com 1.369,90 m de comprimento, até a Fonte Alice, por 10,00 m de

largura e o "trecho B" eonta com 300,50 m de comprimento por 6,00 de largura.

(Roselene Aparecida Simões Natarula), digitei e providenciei a impressão.

(Alexandre Valente Oliani), certifiquei aos dezoito dias do mês

de novembro do ano de dois mil e vinte e um.


